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	INDICAÇÃO Nº 059/2009




AUTORIA: VEREADORES CLÓVIS DE PAULA, JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO) E DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

INDICAm A NECESSIDADE DO ESTABELECIMENTO DA GESTÃO AMBIENTAL COMPARTILHADA ENTRE A SEMA/MT e o Município visando o fortalecimento da Política estadual do meio ambiente e a inserção do município no sisnama.

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade do estabelecimento da gestão ambiental compartilhada entre a SEMA/MT e o Município de Campo Novo do Parecis, visando o fortalecimento da Política Estadual do Meio Ambiente e a inserção do Município no SISNAMA - Sistema Nacional do Meio Ambiente.
JUSTIFICATIVA

A transferência para os Municípios das autorizações de licenciamento ambiental de atividades consideradas de pequeno e médio impacto ao meio ambiente, situadas dentro do perímetro urbano, está sendo realizada pelo Estado por meio de assinaturas de Termos de Cooperação com as prefeituras e uniformização da legislação estadual e municipal. 
A Constituição Federal estabelece que a gestão sobre o meio ambiente é de competência das três esferas do Poder Executivo. O que se pretende é uniformizar em Mato Grosso a legislação no âmbito estadual e municipal, delegando aos Municípios, através da descentralização, a gestão sobre o meio ambiente urbano, para que a SEMA (Secretaria de Estado de Meio Ambiente) tenha mais condições de atender especificadamente todas as ações de modificações relativas ao meio ambiente rural. 
O Estado quer que os Municípios participem do controle da gestão ambiental, pois sozinho não tem condições de fiscalizar tudo, para que o desenvolvimento seja auto-sustentável, observando-se a importância da gestão ambiental, de estabelecer o equilíbrio entre a preservação do meio ambiente e o desenvolvimento econômico e social. 
Os Municípios passarão a fazer o licenciamento das atividades consideradas de baixo impacto ou de médio impacto, como o funcionamento de uma pequena funilaria e um laticínio, respectivamente.  O  licenciamento de atividades consideradas de grande impacto ambiental, como a de um curtume, continuarão sob a responsabilidade  da  SEMA. A  descentralização  dos  licenciamentos   ambientais,  de  baixo  e médio impactos, facilitará a instalação de novos empreendimentos, pois no Município tem-se o conhecimento dos problemas, e fica mais fácil a avaliação para determinar a liberação ou não de um empreendimento.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 26 de fevereiro de 2009.
     Ver. CLÓVIS DE PAULA
      Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)
Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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